
 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº        DE 2022 

(Da Sra. MARA ROCHA) 

Altera a Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, para 
permitir o licenciamento de lavras de pedreiras em 

Unidades de Proteção Integral e Unidades de 
Conservação, para exploração por parte dos Governos 

Federal, Estadual e Municipal, para obras de 
infraestrutura fundamentais para a população. 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. O art. 11, da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000 passa a 

vigorar com o seguinte § 5º: 

“Art.11.................................................................................................. 

 .....     

§ 5º  As Unidades dessas categorias estão autorizadas a permitir 

lavras de pedreiras, para exploração por parte dos Governos 

Federal, Estadual e Municipal para obras de infraestrutura 

fundamentais para a população e para o desenvolvimento da região. 

Art. 2º. O § 6º do art. 18 da Lei n o 9.985, de 18 de julho de 2000, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.18.................................................................................................. 

 .........................................................................................................................   

§6º São proibidas a exploração de recursos minerais e a caça 

amadorística ou profissional, excetuando-se as lavras de pedreiras, 

para exploração por parte dos Governos Federal, Estadual e 

Municipal, para obras de infraestrutura fundamentais para a 

população e para o desenvolvimento da região, como por exemplo, *C
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pontes, estradas e BR's.” 

Art. 3º. Em qualquer hipótese, as pedreiras serão supervisionadas 

pelos órgãos ambientais, de forma a garantir que a exploração se dará apenas nas 

quantidades necessárias para a conclusão das obras que autorizaram a exploração da 

lavra. 

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, que regulamenta o art. 225, § 

1º , incisos I, II, III e VII da Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de Unidades 

de Conservação da Natureza - SNUC e dá outras providências, em seu art. 7º do 

Capítulo III que trata das categorias de Unidades de Conservação, define as Unidades de 

Proteção Integral e as Unidades de Uso Sustentável respectivamente em seus parágrafos 

1º e 2º: 

“§1º O objetivo básico das Unidades de Proteção Integral é preservar a 

natureza, sendo admitido apenas o uso indireto dos seus recursos naturais, 

com exceção dos casos previstos nesta Lei.  

§2º O objetivo básico das Unidades de Uso Sustentável é compatibilizar a 

conservação da natureza com o uso sustentável de parcela dos seus 

recursos naturais.” 

Ora, a norma é bastante específica sobre  a utilização das Reservas 

Extrativistas, definindo que “estão proibidas a exploração de recursos minerais e a caça 

amadorística ou profissional”.  

Parte-se do princípio que a exploração de recursos minerais em larga 

escala pode ser extremamente danosa ao meio ambiente, o que justificaria, prima facie, 

as proibições do § 6º, do Art. 18. 

Entretanto, é importante diferenciar a exploração dos recursos 

minerais de grandes proporções e a lavra garimpeira de baixo impacto, com quantidade 

definida apenas para a conclusão de obras públicas que atendam a interesse maior,   

visando a  coletividade,  o progresso, melhoria de infraestrutura  e o barateamento de 

obras públicas consideradas fundamentais para o desenvolvimento de municípios, 
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estados e do país. 

É preciso levar em consideração a realidade fática dos Estados do 

Norte do Brasil, como por exemplo o Estado do Acre, onde há uma reiterada falta de 

pedras para  utilização em obras de infraestrutura fundamentais, como pontes,  estradas 

e BR's. Nessas localidades  pedras utilizadas são, em sua grande maioria, oriundas de 

outros Estados, o que encarece a implantação de infraestrutura. 

Apenas a título de exemplo, as pedras utilizadas para construções 

públicas no Acre como, por exemplo, as BR's, são provenientes de fora do Estado e são 

extremamente caras. Enquanto isso, no Parque da Serra do Divisor existe pedreira, que 

pode ser explorada pelos órgãos governamentais, e que baratearia o custo das nossas 

estradas. 

Este é o objetivo do presente Projeto de Lei, qual seja: permitir a 

exploração de pedras nas Unidades de Proteção Integral e nas Unidades de 

Conservação, apenas e tão somente para utilização nas obras de infraestrutura, como 

estradas, pontes e BR's, que sejam consideradas vitais para o desenvolvimento local. 

Essa exploração será definida por Governos Federal, Estadual e Municipal, e não se 

estenderá para além de  obras autorizadas. 

Esse Projeto busca garantir que a exploração seja feita pelo setor 

público e que órgãos ambientais fiscalizem para garantir que só será explorada a 

quantidade de pedras necessárias à construção. Então não se trata de exploração 

comercial. 

Trata-se de uma questão não apenas de ordem ambiental, mas de 

grande alcance social, em que a exploração racional das pedras servirá a comunidade 

como um todo.  

Diante de todo o exposto e do significativo progresso que esta 

proposição trará aos moradores da Região Norte do Brasil, peço o apoio dos meus pares.  

 
 

Sala das Sessões, em          de                    de 2022 
 

 
 
 

MARA ROCHA 
Deputada Federal – MDB/AC *C

D2
29
92

63
91

70
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mara Rocha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD229926391700

PL
 n

.2
62

3/
20

22
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 1

8/
10

/2
02

2 
11

:1
8 

- M
es

a


